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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, fi cando revogadas as disposições do Decreto Judiciário nº 144, 
de 06 de fevereiro de 2024.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, na data registrada no sistema.

Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 203, DE 6 DE MARÇO DE 2026
Altera a composição da Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar, instituída pelo De-
creto Judiciário nº 547, de 19 de agosto de 2011.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor do Decreto Judiciário nº 146/2026, que dispõe, no inciso VI do art. 2º, que Coordenadoria é um colegia-
do permanente de apoio técnico, em matéria especializada, à Presidência do Tribunal, com o objetivo de, entre outras atividades: 
elaborar sugestões para o aprimoramento da estrutura do Judiciário; dar suporte técnico a magistrados(as), servidores(as) e 
equipes multiprofi ssionais visando à melhoria da prestação jurisdicional; colaborar para a formação inicial, continuada e espe-
cializada de magistrados(as) e servidores(as) na área de sua competência; e promover a articulação interna e externa do Poder 
Judiciário com outros órgãos governamentais e não-governamentais na área de sua expertise; e   

CONSIDERANDO o processo SEI nº 80506519.000125/2026-77,  

DECIDE

Art. 1º Alterar a composição da Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar, instituída pelo 
Decreto Judiciário nº 547/2011, a qual passa a ser integrada pelos seguintes membros:

I. Desembargadora Nágila Maria Sales Brito, na qualidade de Presidente;
II. Juíza de Direito Liana Teixeira Dumet, Juíza Assessora Especial da Presidência I – Magistrados (AEPI);
III. Juiz de Direito Sadraque Oliveira Rios Tognin, Juiz Assessor Especial da Presidência II – Assuntos Institucionais (AEPII);
IV. Juíza de Direito Silvia Lúcia Bonifácio Andrade Carvalho, Juíza Assessora da Corregedoria Geral da Justiça (CGJ);
V. Juíza de Direito Andremara dos Santos, Titular da 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comar-
ca de Salvador;
VI. Juíza de Direito Patrícia Sobral Lopes, Titular da 5ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca 
de Salvador;
VII, Juíza de Direito Ana Claudia de Jesus Souza, Titular da 2ª Vara da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 
Comarca de Salvador;
VIII Juiz de Direito Raymundo César Dória Costa, Titular da 4ª Vara da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 
Comarca de Salvador;
IX. Juíza de Direito Mirna Fraga Souza de Farias, Titular da 2ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da 
Comarca de Vitória da Conquista;
X. Juiz de Direito Elber Marcel Vieira Campos, Titular da Vara de Jurisdição Plena de Tremedal e Auxiliar da 2ª Vara de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Vitória da Conquista;
XI. Juiz de Direito Ricardo José Vieira de Santana, Titular da 5ª Vara de Substituições da Comarca de Salvador e Auxiliar 
da 5ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Salvador;
XII Juíza de Direito Denise Vasconcelos Santos, Titular da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 
Comarca de Salvador;
XIII Juiz de Direito Wagner Ribeiro Rodrigues, Titular da 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Co-
marca de Feira de Santana;
XIV. Juiz de Direito Aroldo Carlos Borges, Titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de 
Juazeiro;
XV. Juiz de Direito André Felipe Gomma de Azevedo, Titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar da Comarca de 
Camaçari;
XVI. Juiz de Direito Alérson do Carmo Mendonça, Titular da 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar da Comarca de Vitória 
da Conquista;
XVII Juiz de Direito Jonny Maikel dos Santos, Titular da 4ª Vara de Substituições da Comarca de Salvador e Auxiliar da 1ª 
Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Salvador;
XVIII Juiz de Direito Agildo Galdino da Cunha Filho, Titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar da Comarca de Barreiras.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, fi cando revogadas as disposições do Decreto Judiciário nº 440, 
de 29 de maio de 2024.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, na data registrada no sistema.

Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Presidente


